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ANDRÉ MARINHO
ALTAMIRO SILVA JUNIOR

O  Banco  do  Brasil  teve  nova  
piora de resultados, ainda in-
fluenciado pela inadimplência 
no  agronegócio  e  o  aumento  
das provisões contra devedo-
res duvidosos. O banco encer-
rou  o  terceiro  trimestre  com  
lucro  líquido  ajustado  de  R$  
3,78  bilhões,  queda  de  60,2%  
em relação a igual período de 
2024. Ante o segundo trimes-
tre, o resultado ficou estável.

A carteira de crédito expan-
dida do banco cresceu 7,5% em 
um  ano,  para  R$  1,27  trilhão.  

Em relação ao segundo trimes-
tre, houve retração de 1,2%. A 
alta anual foi puxada pela ex-
pansão de 10,4% nos emprésti­
mos a empresas (pessoa jurídi­
ca), para R$ 410,19 bilhões. A 
carteira de pessoa física cres-
ceu 7,9% em um ano, somando 
R$ 324,89 bilhões.

As  operações  com  cartões  
de  crédito  tiveram  alta  de  
16,6% em 12 meses, e de 5,1% 
ante o segundo trimestre.

CALOTE. A taxa de inadimplên­
cia da carteira de crédito do BB 
chegou a 4,93% no final de se-
tembro, bem acima dos 3,33% 
de igual período de 2024, e tam-

bém do índice de 4,21% no se-
gundo  trimestre.  Os  índices  
são  de  atrasos  acima  de  90  
dias. De acordo com o balanço 
do  banco  divulgado  ontem  à  

noite, os indicadores de calote 
subiram em todas as linhas de 
financiamento.

Na carteira de crédito desti-
nada  a  pessoas  físicas,  a  ina-

dimplência  fechou  setembro  
em 6,01%, ante 5,03% um ano 
antes,  enquanto  nas  opera-
ções  com  pessoas  jurídicas  a  
inadimplência  era  de  4,06%,  
acima também  dos  3,58% em  
setembro de 2024. 

Na  carteira  destinada  ao  
agronegócio, que tem apresen-
tado  maiores  problemas,  o  
índice de inadimplência esta-
va em 5,34% ao fim do terceiro 
trimestre,  quase  três  vezes  
maior que o 1,97% de um ano 
atrás, e dos 3,49% de junho. 

“Para  2025,  reconhecemos  
que, diante das dificuldades, en-
tregaremos um lucro médio me-
nor que o do ano passado, mas 
ainda  com  uma  rentabilidade  
sólida”, disse o vice-presidente 
de  Gestão  Financeira  e  Rela-
ções com Investidores  do BB,  
Geovanne Tobias, em vídeo di-
vulgado com o balanço. 

Apenas no trimestre passa-
do as despesas com provisões 
contra calotes do banco soma-
ram R$ 17,92 bilhões, cifra 77% 
maior que as provisões do mes-
mo  trimestre  de  2024.  Desse  
total, R$ 8,8 bilhões foram re-
servados  para  eventuais  per-
das  na  carteira  do  agronegó­
cio. No balanço, o BB destaca 
que o setor vem apresentando 
problemas principalmente na 
cultura  de  soja  e  nas  regiões  

Centro-Oeste e Sul do País.
Segundo  ressaltou  Tobias,  

neste ano o banc0 deverá fazer 
provisões para créditos de liqui-
dação duvidosa da ordem de R$ 
61 bilhões. “E ainda assim o ban-
co terá um lucro próximo de R$ 
20 bilhões”, disse.

BAQUE  NA  RENTABILIDADE.  A 
combinação de calote e provi-
sões  em  alta  atingiram  em  
cheio a rentabilidade do ban-
co. No trimestre passado, o re-
torno sobre o patrimônio líqui­
do  (ROE,  na  sigla em  inglês)  
do BB ficou 8,4%, bem menor 
que os 21,1% de um ano antes. 
O indicador está no menor ní­
vel desde 2016.

“Estamos  atravessando  um  
momento de ajustes para pre-
parar  o  banco  para  retomar  
seu  patamar  de  rentabilida-
de”, justificou Tobias.

O BB fechou o terceiro trimes-
tre com R$ 2,538 trilhões em ati-
vos totais, aumento de 2,8% em 
relação a igual período do ano 
passado. A margem  financeira 
bruta foi de R$ 26,36 bilhões, al-
ta de 1,9% em um ano e de 5,1% 
no trimestre. Já a margem com 
o mercado caiu 66% em um ano, 
para R$ 1,73 bilhão, enquanto a 
margem com clientes foi de R$ 
24,62  bilhões,  18,6%  acima  do  
mesmo intervalo de 2024. l

Ο αγρονεγ⌠χιο να ΧΟΠ−30
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Ευροπα βατε ◊ πορτα: Α λει αντιδεσmαταmεντο
δα Υνιο Ευροπεια ε ο αχορδο Μερχοσυλ−ΥΕ
Ο φυτυρο δο αγρο
Αγροτεχη

ςΕΜ Α⊆ 27 DΕ ΝΟςΕΜΒΡΟ

ΦΑ∩Α ΠΑΡΤΕ DΟ DΕΒΑΤΕ ΘΥΕ
DΕΦΙΝΕ Ο ΑΓΡΟ DΟ ΦΥΤΥΡΟ

Χονηεα ασ οπορτυνιδαδεσ δε πατροχνιο
Εσχρεϖα παρα
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Ο ΑΓΡΟΝΕΓΧΙΟ ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΟ
Ε ΟΜΕΙΟ ΑΜΒΙΕΝΤΕ

Μελι〈 Ιβιραπυερα − ΣΠ

Πατροχνιο:

ΙΝΦΟΡΜΑ∩∏ΕΣ
Ε ΙΝΣΧΡΙ∩∏ΕΣ

Safra ruim
A inadimplência nos

empréstimos ao agro
saltou de 1,97% para

5,34% em um ano

Com alta da inadimplência, 
lucro do Banco do Brasil 
cai 60,2% no 3º trimestre

Ganho líquido foi de R$ 3,78 bi,  enquanto as provisões 
contra calote somaram R$ 17,9 bi;  rentabilidade caiu a 8,4%

Setor bancário Balanço
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O ESTADO DE S. PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
COMPLEXO PENAL DE GUAREÍ

Modalidade: Pregão Eletrônico 90029/2025
Nº Processo: 006.00472167/2025-76
Objeto: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP à 
granel para o exercício de 2026
Total de Itens Licitados: 01 (um)
Valor total da licitação: R$ 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil) Disponibilidade do edital: 13/11/2025
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal Domiciano de Souza, km 11, 
Bairro Capela Velha, Guareí/SP;
Link do PNCP:
https://pncp.gov.br/app/editais?q=380239&amp;sta-
tus=recebendo_proposta&amp;pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 13/11/2025 às 08h00 
no site: https://www.comprasnet.gov.br/
Abertura das Propostas: 27/11/2025 às 09h00  no site: 
www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 90028/2025
Nº Processo: 006.00470667/2025-73
Objeto: Serviço de gerenciamento do abastecimento de 
veículos para o Complexo Penal de Guareí
Total de Itens Licitados: 1
Valor total da licitação: R$ 1.189.258,66 (um milhão, 
cento e oitenta e nove mil, duzentos e cinquenta e oito 
reais e sessenta e seis centavos)
Disponibilidade do edital: 13/11/2025
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal Domiciano de Souza, km 11, 
Bairro Capela Velha, Guareí/SP; 
Link do PNCP:
https://pncp.gov.br/appeditais?q=380239&status= recebendo 
_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 13/11/2025 às 08h00 
no site: https://www.comprasnet.gov.br/
Abertura das Propostas: 28/11/2025 às 09h00no site: 
www.gov.br/compras.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 

Série Única da 26a (Vigésima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 26a 

(vigésima sexta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de 
CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13.2.3 do “Termo de Securitização de 
Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 
26ª (Vigésima Sexta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 
Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Vale do Tijuco Açúcar e Álcool S.A.”  
(“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 
de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação 
em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 02 de dezembro de 2025, às 
10:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica 
Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora 
e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do  
§2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) 
convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os 
termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á em  
1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais um dos Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em  
1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA em Circulação, na respectiva assembleia, conforme 
as Cláusulas 13.4 e 13.5, respectivamente, do Termo de Securitização. (ii) Nos termos da Resolução CVM 
60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da 
Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 
protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução 
CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA 
deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de 
identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o 
horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade 
com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização 
da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 12 de novembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

COSAN S.A.
CNPJ/MF 50.746.577/0001-15 - NIRE 35.300.177.045

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 23 de Outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 23 dias do mês de outubro de 2025, às 13 horas, na sede 
social da Cosan S.A., localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º 
andar, Sala 01, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-132 
(“Companhia”). 2. Presenças: Presentes todos os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, Srs. Rubens Ometto Silveira Mello, Presidente do 
Conselho de Administração; Marcelo Eduardo Martins, Vice-Presidente do Conselho 
de Administração; Burkhard Otto Cordes, Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, 
Pedro Isamu Mizutani, Vasco Augusto Pinto da Fonseca Dias Júnior, Luis Claudio 
Rapparini Soares, Flávia Cruz Simon e Silvia Brasil Coutinho, Membros do Conselho 
de Administração. Todos os membros participaram da reunião mediante 
videoconferência, conforme permissão do parágrafo único do artigo 19 do Estatuto 
Social da Companhia. 3. Convocação: Dispensada em face da presença de todos os 
membros do Conselho de Administração, nos termos do parágrafo 1º do artigo 18 
do Estatuto Social da Companhia. 4. Composição da Mesa: Presidente: Rubens 
Ometto Silveira Mello; e Secretária: Marcela Bruno Coelho. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre os seguintes itens: (i) a realização de oferta pública de distribuição 
primária de novas ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas, 
escriturais e sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 
gravames (“Ações”), destinada ao público investidor em geral, incluindo 
investidores institucionais e não institucionais, a ser realizada na República 
Federativa do Brasil (“Brasil”), em mercado de balcão não organizado, na qualidade 
de Emissora com Grande Exposição ao Mercado (“EGEM”), sob o rito automático de 
registro perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos da 
Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), com 
esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”), sendo que a emissão será 
realizada dentro do limite de capital autorizado previsto no caput do artigo 6º do 
Estatuto Social da Companhia, conforme alterado pela Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia realizada nesta data; (ii) a exclusão do direito de 
preferência aos atuais acionistas titulares de ações ordinárias de emissão da 
Companhia (“Acionistas”) na subscrição das Ações a serem emitidas no contexto da 
Oferta, nos termos do inciso I, do artigo 172, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das S.A.”) e dos §§1º e 2º do artigo 6º, do Estatuto Social da 
Companhia, e a não concessão de direito de prioridade aos Acionistas na forma do 
artigo 53, caput da Resolução CVM 160, tendo em vista que a Oferta é destinada ao 
público investidor em geral; (iii) a ratificação dos atos que a Diretoria da 
Companhia já tenha praticado com vistas ao aperfeiçoamento das deliberações 
acima, no âmbito da Oferta; (iv) a autorização, com fundamento no parágrafo 1º 
do artigo 25 do Estatuto Social, para que quaisquer dois diretores em conjunto, 
representem a Companhia na celebração de todos os contratos e documentos 
relacionados à Oferta, incluindo, mas não se limitando a, eventuais declarações que 
serão dadas pela Companhia; e (v) a renovação da autorização aos membros da 
Diretoria da Companhia para praticarem todos os atos e adotarem todas as medidas 
necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações tomadas 
nesta reunião para implementação da Oferta. 6. Deliberações: Dando início aos 
trabalhos, os Srs. Conselheiros examinaram o item constante da ordem do dia e 
deliberaram, sem ressalvas, por: (i) aprovar a realização da Oferta, de acordo com 
os principais termos e condições descritos abaixo: a. a Oferta consistirá em 
distribuição pública, compreendendo, inicialmente, a distribuição primária de 
1.450.000.000 (um bilhão, quatrocentos e cinquenta milhões) novas ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, a serem emitidas pela 
Companhia, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações” 
e “Oferta Base”, respectivamente), em mercado de balcão não organizado, na 
qualidade de EGEM, sob a coordenação do BTG Pactual Investment Banking Ltda. 
(“Coordenador Líder”), do Banco Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI”), do Banco 
Santander (Brasil) S.A. (“Santander”) e do Itaú BBA Assessoria Financeira S.A. 
(“Itaú BBA” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bradesco BBI e o Santander, 
“Coordenadores da Oferta”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
em conformidade com os procedimentos da Resolução CVM 160, do “Código de 
Ofertas Públicas” e das respectivas “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, 
atualmente em vigor, expedidos pela Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais e demais disposições legais aplicáveis, observado 
o disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”) e no Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara B3, atualmente em 
vigor, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de 
Liquidação de Oferta Pública de Distribuição de Ações Ordinárias de Emissão da Cosan 
S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores da Oferta (“Contrato 
de Colocação”), sendo que a emissão será realizada dentro do limite de capital 
autorizado previsto no caput do artigo 6º, do Estatuto Social da Companhia.  
A Oferta será realizada sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta e com a 
participação de determinadas instituições consorciadas autorizadas a operar no 
mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, convidadas a participar da 
Oferta exclusivamente para efetuar esforços de colocação das Ações a mercado, 
para Investidores Não Institucionais (conforme abaixo definido) (“Instituições 
Consorciadas” e, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, “Instituições 
Participantes da Oferta”); b. simultaneamente, no âmbito da Oferta, serão 
realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelo BTG Pactual US Capital 
LLC, pelo Bradesco Securities, Inc., pelo Santander US Capital Markets LLC e pelo 
Itau BBA Securities, Inc. (em conjunto, “Agentes de Colocação Internacional”), nos 
termos do “Placement Agent Agreement”, a ser celebrado entre a Companhia e os 
Agentes de Colocação Internacional (“Contrato de Colocação Internacional”):  
(a) nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), exclusivamente para um 
número limitado de investidores qualificados (qualified institutional buyers), 
residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme este termo é definido na 
Rule 144A editada pela U.S. Securities and Exchange Commission em operações 
isentas de registro, conforme previsto na seção 4(a)(2) do U.S. Securities Act de 
1933 (conforme editado ou modificado de tempo em tempos, “Securities Act”), e 
nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act; e (b) nos demais países, 
exceto o Brasil e os Estados Unidos, para investidores considerados não residentes 
ou domiciliados no Brasil ou nos Estados Unidos ou não constituídos de acordo com 
as leis daqueles países (non-U.S. persons), nos termos do Regulation S, no âmbito 
do Securities Act, e a investidores não residentes ou não constituídos de acordo com 
as leis do Brasil ou dos Estados Unidos, em ambos os casos, observados os 
requisitos da Regulation S, no âmbito do Securities Act, bem como a legislação 
vigente no país de domicílio de cada investidor e desde que tais investidores 
atestem por escrito sua condição de investidor cumprindo os itens (a) ou  
(b) acima (investidores descritos em (a) e (b) acima, em conjunto, “Investidores 
Estrangeiros”). Os esforços de colocação das Ações junto a Investidores 
Estrangeiros, exclusivamente no exterior, serão realizados nos termos do Contrato 
de Colocação Internacional. A Companhia não está ofertando certificados de 
depósito de valores mobiliários (“ADS’s”), representativos de ações ordinárias da 
Companhia, no âmbito da Oferta. Ainda, a Oferta não será destinada aos detentores 
de ADS’s, sendo que tais investidores somente estarão autorizados a participar da 
Oferta se investirem diretamente nas Ações no âmbito da Oferta. Como parte dos 
esforços de colocação das Ações junto a Investidores Estrangeiros, a Companhia 
pretende suspender a emissão de ADS’s por um período de 40 (quarenta) dias após 
a conclusão da Oferta, e condicionar a emissão de ADS’s a certas declarações pelo 
período de 6 meses a um ano após a conclusão da oferta, conforme aplicável; c. não 
será admitida a distribuição parcial no âmbito da Oferta; d. a Oferta será realizada 
pela Companhia na qualidade de EGEM e, portanto, será destinada ao público 
investidor em geral, abrangendo: (i) investidores pessoas físicas e jurídicas 
residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, e clubes de investimento registrados 

na B3, que não sejam considerados Investidores Institucionais nos termos da 
regulamentação vigente e que realizem Pedido de Reserva durante o Período de 
Reserva da Oferta Não Institucional (“Investidores Não Institucionais”);  
e (ii) investidores profissionais, conforme definidos no artigo 11 da Resolução CVM 
nº 30, de 11 de maio de 2021, residentes e domiciliados ou com sede no Brasil 
(“Investidores Institucionais Locais”) e Investidores Estrangeiros (“Investidores 
Institucionais”); e. o preço por Ação será fixado pelo Conselho de Administração 
após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento, que 
será realizado, no Brasil, exclusivamente junto a Investidores Institucionais Locais, 
pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação, e no exterior, 
junto a Investidores Estrangeiros, pelos Agentes de Colocação Internacional, nos 
termos do Contrato de Colocação Internacional (“Preço por Ação”). O Preço por 
Ação será calculado tendo como parâmetros: (i) a cotação das ações ordinárias de 
emissão da Companhia na B3; e (ii) as indicações de interesse em função da 
qualidade e quantidade da demanda (por volume e preço) pelas Ações, coletadas 
junto a Investidores Institucionais (“Procedimento de Bookbuilding”). A escolha do 
critério para determinação do Preço por Ação acima é justificada na medida em que 
o preço das Ações a serem subscritas será aferido de acordo com a realização do 
Procedimento de Bookbuilding, o qual refletirá o valor pelo qual os Investidores 
Institucionais apresentarão suas intenções de investimento no contexto da Oferta 
e a cotação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3. Portanto, o Preço 
por Ação não promoverá diluição injustificada dos acionistas da Companhia, nos 
termos do artigo 170, parágrafo 1º, incisos I e III, da Lei das Sociedades por Ações. 
O Preço por Ação não é indicativo dos preços que prevalecerão no mercado 
secundário após a Oferta, podendo ser alterado após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding; f. do Preço por Ação relativo à Oferta, parte relevante poderá ser 
destinada à formação de reserva de capital; g. nos termos do artigo 50, parágrafo 
único, da Resolução CVM 160, até a data de conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, inclusive, a quantidade de Ações inicialmente ofertada poderá, a 
critério da Companhia, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser 
acrescida em até 25% (vinte e cinco por cento) do total de Ações inicialmente 
ofertadas, ou seja, em até 362.500.000 (trezentos e sessenta e dois milhões e 
quinhentas mil) ações ordinárias, a serem emitidas pela Companhia nas mesmas 
condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, que serão 
destinadas a atender eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no 
momento em que for fixado o Preço por Ação (“Ações Adicionais”); h. as 
Instituições Participantes da Oferta realizarão a distribuição pública das Ações em 
regime de garantia firme de liquidação (considerando as Ações Adicionais), e 
observado o esforço de dispersão acionária previsto no Regulamento do Novo 
Mercado, quais sejam: (i) uma oferta destinada aos Investidores Não Institucionais 
(“Oferta Não Institucional”); e (ii) uma oferta destinada a Investidores 
Institucionais (“Oferta Institucional”). Os Coordenadores da Oferta, com anuência 
da Companhia, elaboraram plano de distribuição das Ações da Oferta, de acordo 
com o artigo 49 da Resolução CVM 160 e, no que diz respeito aos esforços de 
dispersão acionária, o Regulamento do Novo Mercado (“Plano de Distribuição”). 
Serão consideradas, no âmbito do Procedimento de Bookbuilding, as manifestações 
de interesse dos investidores de acordo com o Plano de Distribuição, que possam 
contribuir para a formação de uma base de investidores qualificada, estratégica e 
alinhada ao longo prazo com a Companhia, levando-se em conta, entre outros 
fatores, considerações de natureza comercial ou estratégica da Companhia, dos 
Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional, nos termos do 
artigo 49 da Resolução CVM 160 e conforme previsto no Contrato de Colocação. No 
âmbito da Oferta Institucional, será observada a priorização da alocação aos 
investidores que atendam aos critérios definidos no Plano de Distribuição, 
incluindo (i) Aguassanta Investimentos S.A. e Queluz Holding Limited, veículos da 
família do Sr. Rubens Ometto Silveira Mello (em conjunto, “Holdings Aguassanta”) 
e veículos ligados à BTG Pactual Holding e veículos de investimento geridos pela 
BTG Gestora de Recursos Ltda. e veículos de investimento geridos pela Perfin Infra 
Administração de Recursos Ltda. (em conjunto, “Investidores” e, em conjunto com 
Holdings Aguassanta, “Investidores Âncora”), por meio da Nova Holding, nos 
termos do compromisso de subscrever, observadas determinadas condições 
precedentes, a totalidade das ações da Oferta Base, com o propósito de assegurar a 
viabilidade e o sucesso da captação, e (ii) acionistas e Investidores Institucionais 
que mantenham histórico de investimento de longo prazo na Companhia e estejam 
presentes na base acionária no dia útil imediatamente anterior à divulgação da 
transação, sendo certo que a alocação na Oferta Não Institucional constará de 
divulgação ao mercado a ser realizada oportunamente pela Companhia; i. o Preço 
por Ação e o efetivo aumento de capital da Companhia, dentro do limite do capital 
autorizado a ser previsto no Estatuto Social da Companhia, bem como a verificação 
e homologação do aumento de capital, serão aprovados em reunião deste Conselho 
de Administração a ser realizada após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding; 
j. a Companhia pretende utilizar a totalidade dos recursos líquidos captados 
exclusivamente para renegociação e pagamento de obrigações financeiras, com o 
objetivo de aprimorar sua estrutura de capital, reduzir de forma significativa sua 
alavancagem e recompor sua flexibilidade financeira; k. não será concedido direito 
de prioridade aos atuais acionistas da Companhia; e l. as demais características da 
Oferta constarão de divulgação ao mercado a ser realizada oportunamente pela 
Companhia, nos termos da legislação aplicável. (ii) aprovar a exclusão do direito 
de preferência aos Acionistas na subscrição das Ações a serem emitidas no contexto 
da Oferta, nos termos do inciso I, do artigo 172, da Lei das S.A. e dos §1º e 2º do 
artigo 6º do Estatuto Social da Companhia e a não concessão de direito de 
prioridade aos Acionistas, na forma do artigo 53, caput, da Resolução CVM 160, 
tendo em vista que a Oferta é destinada ao público investidor em geral;  
(iii) ratificar os atos que a Diretoria da Companhia já tenha praticado com vistas 
ao aperfeiçoamento das deliberações acima, no âmbito da Oferta, inclusive com 
relação à contratação dos Coordenadores da Oferta, bem como dos Agentes de 
Colocação Internacional, da B3, dos assessores legais e dos auditores 
independentes; (iv) autorizar, com fundamento no parágrafo 1º do artigo 25 do 
Estatuto Social, para que quaisquer diretores em conjunto, representem a 
Companhia na celebração de todos os contratos e documentos relacionados à 
Oferta, incluindo, mas não se limitando a, eventuais declarações que serão dadas 
pela Companhia; e (v) autorizar os membros da Diretoria da Companhia continue a 
praticar todos os atos e adotar todas as medidas necessários à realização, 
formalização e aperfeiçoamento das deliberações acima, no âmbito da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando, a representar a Companhia perante a CVM, a B3 e 
a ANBIMA, conforme se faça necessário, podendo para tanto praticar ou fazer com 
que sejam praticados quaisquer atos ou negociar, aprovar e firmar quaisquer 
contratos, comunicações, notificações, certificados, documentos ou instrumentos 
que considerar necessários ou apropriados para a realização das deliberações acima. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, que, depois de lida, conferida e achada conforme, foi 
por todos assinada. São Paulo (SP), 23 de outubro de 2025. (aa) Rubens Ometto 
Silveira Mello - Presidente da Mesa e do Conselho de Administração; Marcela Bruno 
Coelho - Secretária da Mesa; Marcelo Eduardo Martins - Vice-Presidente do Conselho 
de Administração; Burkhard Otto Cordes, Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, 
Pedro Isamu Mizutani, Vasco Augusto Pinto da Fonseca Dias Júnior, Luis Claudio 
Rapparini Soares, Flávia Cruz Simon e Silvia Brasil Coutinho - Conselheiros. Declaro 
que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 
23 de outubro de 2025. Marcela Bruno Coelho - Secretária da Mesa. JUCESP  
nº 387.663/25-3 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CENTRO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL
Pelo presente Edital e nos termos de dispositivos estatutários ficam convocados 
os associados do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo para 
Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 27 de novembro de 2025,  
às 9h15, em primeira convocação, de forma presencial na sede social,  
na Avenida Paulista, 1313 - 15º andar, e por videoconferência, para o fim 
especial de tomar conhecimento e deliberar sobre a Previsão Orçamentária 
para o exercício de 2026.

Conforme autorizado pelo Estatuto do CIESP, a Assembleia será realizada  
de forma presencial e por videoconferência. Para participar por 
videoconferência o associado apto a votar, conforme artigo 11 e seus 
parágrafos do Estatuto do CIESP, receberá o link de acesso à Assembleia por 
e-mail e para participar presencialmente, o associado apto a votar deverá 
comparecer na Avenida Paulista, 1313 - 15º andar.

Se não houver o número mínimo de associados previsto no Estatuto, a 
Assembleia Geral Ordinária será realizada em segunda convocação, no 
mesmo dia, às 9h45 deliberando com qualquer número de associados 
participantes por videoconferência e presencialmente.

São Paulo, 13 de novembro de 2025
Rafael Cervone Netto

Presidente

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΡΕΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.071/2025

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 00.724/2025 � ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧΙΠΙΟ DΕ 
ΟΣΑΣΧΟ − ΟΒϑΕΤΟ: ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ ΠΑΡΑ Ο ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΛ 
DΕ ΕΣΧΡΙΤΡΙΟ, χονφορmε Εσπεχι…χα⌡εσ ε Χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ 
θυε εσταρ〈 ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ νοσ στιοσ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ ε 
ηττπσ://τρανσπαρενχια.οσασχο.σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245 − Ενϖιο δασ Προποστασ δε Πρεοσ πελο 
σιτε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ, χοm DΑΤΑ DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ DΟ ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ 
DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 14/11/2025 ε DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο 
Π∨ΒΛΙΧΑ: 01/12/2025 ◊σ 10η00mιν.

Οσασχο, 12 δε νοϖεmβρο δε 2025.
Ροσεmαριε Dυωε Σαντοσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ εm εξερχχιο

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da  

Série Única da 54ª (Quinquagésima Quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis  
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 54ª 
(quinquagésima quarta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 15.3. do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 54ª (Quinquagésima Quarta) Emissão, em Série 
Única, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Vamos Locação de 
Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 02 de Dezembro de 2025, às 10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para 
fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude 
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: 
(i) A Assembleia instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, na respectiva 
assembleia, conforme as Cláusulas 15.8 e 15.11.1, respectivamente, do Termo de Securitização. (ii) Nos 
termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá 
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo 
acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o 
disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@
ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa 
física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada 
em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de 
apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 12 de Novembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Χονχορρνχια ν≡ 90445/2025 − ΥΑΣΓ 393003

Ν≡ Προχεσσο: 50600.019697/2021−34. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα 
εσπεχιαλιζαδα παρα Ελαβοραο δοσ Εστυδοσ, Προϕετοσ Β〈σιχοσ ε Εξεχυτιϖοσ δε 
δεmολιο ε ρεχονστρυο δοσ δολ…νσ δε προτεο δοσ πιλαρεσ δο ϖο ναϖεγ〈ϖελ 
δα Ποντε Ηλιο Σερεϕο να ΒΡ−267/ΜΣ/ΣΠ σοβρε ο ριο Παραν〈 ε χονστρυο δοσ 
δολ…νσ δε προτεο δοσ πιλαρεσ δο ϖο ναϖεγ〈ϖελ δα Ποντε δε Πορτο Χαmαργο 
να ΒΡ−487/ΜΣ/ΠΡ σοβρε ο ριο Παραν〈. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 01. Εδιταλ: 
13/11/2025 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 
3 Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε − ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/
εδιταλ/393003−3−90445−2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 13/11/2025 
◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 06/01/2026 ◊σ 
15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ 
οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.

ΧΑΜΙΛΑ DΥΑΡΤΕ Ε ΣΙΛςΑ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.090/2025

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 01.403/2025 � ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΣΕΓΥΡΑΝ∩Α Ε ΧΟΝΤΡΟΛΕ 
ΥΡΒΑΝΟ − ΟΒϑΕΤΟ: ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ςΙΑΤΥΡΑ ΧΟΜ ΧΑΡΑΧΤΕΡ⊆ΣΤΙΧΑΣ ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΙΣ 
Ε DΕ ΣΕΓΥΡΑΝ∩Α ΧΟΜΠΑΤ⊆ςΕΙΣ ΧΟΜ Ο ΥΣΟ ΠΟΛΙΧΙΑΛ/ΠΡΕςΕΝΤΙςΟ, DΕΣΤΙΝΑDΑ 
ΕΞΧΛΥΣΙςΑΜΕΝΤΕ ΑΟ ΣΕΡςΙ∩Ο DΑ ΓΥΑΡDΙ℘ ΜΑΡΙΑ DΑ ΠΕΝΗΑ, χονφορmε Εσπεχι…χα⌡εσ ε 
Χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ θυε εσταρ〈 ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ νοσ στιοσ: 
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ ε ηττπσ://τρανσπαρενχια.οσασχο.σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245 − Ενϖιο 
δασ Προποστασ δε Πρεοσ πελο σιτε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ, χοm DΑΤΑ DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ DΟ 
ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 14/11/2025 ε DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ 
DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 28/11/2025 ◊σ 10η.

Οσασχο, 12 δε νοϖεmβρο δε 2025.
Ροσεmαριε Dυωε Σαντοσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ εm Εξερχχιο

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

O ESTADO DE S. PAULO QUINTA-FEIRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2025 ECONOMIA&NEGÓCIOS B9


